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PORTARIA N. 2624/2025 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, 

Desembargador Laudivon Nogueira, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 16, II, 

da Lei Complementar Estadual n.º 221/2010 c/c o art. 361, inciso II, do Regimento Interno; 

  

CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Justiça n.º 232, de 13 de 

julho de 2016, que “fixa os valores dos honorários a serem pagos aos peritos, no âmbito da 

Justiça de primeiro e segundo graus, nos termos do disposto no art. 95, § 3º, II, do Código de 

Processo Civil; 

  

CONSIDERANDO que o § 5º do art. 2º da Resolução do CNJ n.º 232/2016 determina 

o reajuste anual dos valores dos honorários periciais; 

  

CONSIDERANDO a Resolução TPADM n.º 227, de 10 de outubro de 2018, que 

“institui o Sistema de Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos Técnicos ou Científicos da 

Assistência Judiciária Gratuita do Tribunal de Justiça do Estado do Acre - CPTEC/TJAC, com a 

finalidade de cadastro, credenciamento e gerenciamento de peritos, órgãos técnicos ou 

científicos, tradutores, intérpretes, leiloeiros públicos e corretores, e dá outras providências’’; 

  

CONSIDERANDO que nos termos do §2º do art. 16 da Resolução TPADM n.º 

227/2018 determina que “os limites individuais dos honorários a serem pagos serão fixados em 

Portaria da Presidência do TJAC, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Alterar as tabelas I e II, do Anexo Único, da Portaria nº 2987/2023, que fixou os 

valores dos honorários a serem pagos aos peritos, órgãos técnicos ou científicos, tradutores e 

intérpretes. 
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Art. 2º A atualização dos valores foram realizadas pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, conforme previsto no artigo 2º do referido normativo. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio Branco-AC, 11 de junho de 2025. 

 
 
 

Desembargador Laudivon Nogueira 
Presidente 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DJE n. 7.798, de 13.6.2025, p. 25. 
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ANEXO ÚNICO 

(a que se refere o art. 1º da Portaria da Presidência n.º 2987, de 22 de agosto de 2023)  

  

TABELA I - 

HONORÁRIOS PERICIAIS 

Profissão Modalidade Valor máximo 

  

  

  

  

1. Contadores, 
Economistas e 

Administradores 

1.1 - Laudo produzido em demanda proposta por 
servidor(es) contra Estado/Município 

R$    469,87 

1.2 - Laudo em ação revisional envolvendo negócios 
jurídicos bancários até 4 (quatro) contratos 

  

R$    574,29 

1.3 - Laudo em ação revisional envolvendo negócios 
jurídicos bancários acima de 4 (quatro) contratos 

  

R$    991,95 

1.4 - Laudo em ação de dissolução e liquidação de 
sociedades civis e mercantis 

R$   1.252,9 

1.5 - Outras R$    574,29 

  

  

  

  

  

  

  

2. Engenheiros e 
Arquitetos 

2.1 - Laudo de avaliação de imóvel urbano, conforme 
normas ABNT respectivas 

R$    678,70 

2.2 - Laudo de avaliação de imóvel rural, conforme 
normas ABNT respectivas 

R$    835,33 

2.3 - Laudo pericial das condições estruturais de 
segurança e solidez de imóvel, conforme normas 
ABNT respectivas 

  

R$    574,29 

2.4 - Laudo de avaliação de bens fungíveis de imóvel 
rural, conforme normas ABNT respectivas 

  

R$ 1.044,16 

2.5 - Laudo pericial em Ação Demarcatória R$ 1.357,41 

2.6 - Laudo de insalubridade e/ou periculosidade, 
conforme normas técnicas respectivas 

  

R$   574,29 

2.7 - Outras R$   574,29 

  3.1 - Laudo em interdição R$   574,29 

3.2 - Laudo sobre danos físicos e estéticos R$   574,29 
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3. Médicos e 
Dentistas 

3.3 - Outras R$ 574,29 

4. Psicólogos Laudo psicológico R$ 469,87 

5. Assistentes 
Sociais 

Estudo social R$ 469,87 

 

6. Outras profissões 

  

6.1 - Laudo de avaliação comercial de bens móveis R$ 261,04 

6.2 - Laudo de avaliação comercial de bens R$ 522,08 

6.3 - Outras R$ 522,08 

7. Exame Técnico (Juizados Especiais da Fazenda Pública) R$ 313,25 

 
TABELA II 

HONORÁRIOS DE TRADUTORES E INTÉRPRETES 
 

1 - Tradução 

1.1 Texto Comum Por lauda R$ 57,43 

Por linha ou fração R$   2,61 

1.2 Texto Especial Por lauda R$ 73,09 

Por linha ou fração R$   2,82 

1.3 Documentos de Alta Complexidade Por lauda R$ 93,97 

Por linha ou fração R$   3,76 

2 - Versão 

2.1 Texto Comum Por lauda R$   62,65 

Por linha ou fração R$     2,61 

2.2 Texto Especial Por lauda R$   82,49 

Por linha ou fração R$     3,13 

2.3 Documentos de Alta Complexidade Por lauda R$ 104,42 

Por linha ou fração R$     4,18 

3 - Versão de um idioma estrangeiro para outro idioma estrangeiro 

3.1 Texto Comum Por lauda R$   93,97 

Por linha ou fração R$     3,65 

3.2 Texto Especial Por lauda R$ 124,25 

Por linha ou fração R$     5,01 

3.3 Documentos de Alta Complexidade Por lauda R$ 173,33 

Por linha ou fração R$     6,79 

4 – Interpretação 

4.1 Pela primeira hora indivisível e horas cheias subsequentes (dois intérpretes a partir de 
1 (uma) hora 

R$ 125,30 

4.2 Por fração mínima de um quarto de hora R$  41,77 

Observação: O cálculo do valor do trabalho do tradutor e do intérprete será feito com base na referência dos 
diferentes idiomas. Para o alfabeto latino, será considerada a lauda (referência: 1.100 caracteres com espaços). 
Para as demais línguas que utilizam outras formas de escrita, como árabe, chinês e russo, será considerado o 
número de linhas ou frações (referência: 25 linhas). 

 


